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Intormaçao
Discussac 000rrida nos

— termos do artigo 128.° n.°
Projeto de Resoluçao n.° 973/XIV/2.a 1 do RAR, em reunião cia

(BE) Comissâode 16/03/2021

Epigrate:
Integraçao da linha do Vouga no programa de apoio a reduçao tarifária nos transportes püblicos
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1. Dezanove Deputados do Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda tomararn a

iniciativa de apresentar o Projeto de Resolução (PJR) n.° 9731XlV/2.a (BE), ao

abrigo do disposto na alinea b) do artigo 156.° (Poderes dos Deputados) da

Constituiçao da RepUblica Portuguesa e da alinea b) do n.° 1 do artigo 40 (Poderes

dos Deputados) do Regimento da Assembleia da Repüblica (RAR).

2. 0 PJR fl.° 973/XIV/2Y (BE), deu entrada na Assembleia da RepUblica a 17 de

fevereiro de 20211 tendo o mesmo sido admitido no mesmo dia, data em que baixou

a Comissao de Economia, lnovação, Obras Püblicas e Habitaçao.

3. 0 Projeto de Resoluçao em causa foi objeto de discussão na Cornissao de

Economia, Inovaçao e Obras Püblicas, em reunião de 16 de marco de 2021, tendo

sido objeto de gravação audio, a qual se encontrará disponivel na página da

iniciativa na Internet.

4. A discussao do mencionado Projeto de Resoluçao ocorreu nos seguintes termos:

Dada a palavra ao Senhor Deputado Moisés Ferreira (BE), foram abordados os

impactos positivos da introduçao do Prograrna de Apoio a Reduçao Tarifãria (PART),

norneadamente ao nivel da reduçao tarifaria, em termos ambientais e também no

âmbito do desenvolvimento econOmico e social. Contudo, referiu que o PART tem

mostrado, no entanto, insuficiências na sua concretização, não permitindo uma

aplicaçao homogenea no territOrio e nao possibilitando ainda a integração de

transportes entre areas metropolitanas e comunidades intermunicipais. Deu conta que

O transporte ferroviario da Linha do Vouga é caracterizado pela OP como transporte

regional, porém a sua dinâmica assemelba-se ao transporte suburbano, assegurando

o transporte pendular entre os diversos conceihos do distrito de Aveiro e tambérn corn

a Area metropolitana do Porto. Explicou que apesar das caracteristicas da Linha do

Vouga a mesma continua sem integrar o PART, o que obriga os passageiros ao

pagamento de uma tarifa adicional, para além do passe, para a utilizaçäo desse

transporte. Fez menção que o Projeto de Resoluçao apresentado pretende reforçar o

PART, aprofundar uma politica de reduçao das tarifas dos transportes pUblicos e
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nos territórios onde ocorre transporto ferroviario, considorou, quo não seria do

espantar quo o dinheiro do PART soria para pagar a cP. Atirmou quo o GP PCP votou

contra o regime juridico do serviço püblico do transporte de passagoiro, Lei nY

52/2015, quo permitiu a pulvorizaçao da gostao do transportes pelas ontidades

intermunicipais, dovido as Iirnitaçoes existontes ao seu tinanciamonto. Por tim,

defondeu a posiçäo já assumida pela Assembleia da RopUblica, através da aplicação

da Resoluçao a linha do Vouga, mas tarnbérn a diversas outras linhas ferroviárias.

Posteriormente, acrescontou, quo o critério do gestão, não depende de uma oscoiha

entre empresas püblicas e emprosas privadas, mas com as competéncias e as

responsabilidades da autoridade incumbida pela gestão do transporto, e

inerentemento corn as fontes do tinanciarnento.

Foi solicitada a palavra polo Sonhor Deputado Cristovão Norte (PSD) o qual atirrnou

quo ocorrem imporfeiçöos o incoerências no PART, bern como ostarern disserninadas

assimotrias gritantes por todo o pals. Reteriu quo os cidadãos quo doviarn beneficiar

do PART, por torça da não articulaçao da gostão dos transportes ontre AM e CIM, nao

ostão a ser tavorecidos. Moncionou quo devia ser atribuIda maior latitude as

autoridados locais, em face das competéncias atribuIdas, corn o intuito do rnoldar o

mapa do apoios para tazor faco a reduçao do tarifario. No sou ontondor, considorou

quo o atual desenho na atribuição do incentivos no ambito do PART nao permite

resolver as rolaçOos ontro as AM e as CIM. Observou, quo já ocorroram casos do

articulaçâo entro CIM o as AM, porém registarn-se inUrnoros casos do falta do

articulaçao, dando como oxomplo a Iigaçäo forroviaria entro Vondas Novas e a AM do

Lisboa. Por fim, considerou quo o Govorno dove sor a força motriz para a rosoluçáo

dos problomas, caso contrário nao visualiza solução para as divorsas situaçöes do

falta do ontondirnonto entro as AM o as CIM.

Por firn, toi dada a palavra ao Sonhor Doputado Moisés Ferroira (BE) para

encorramento da discussao do Projoto de Rosolução, o qual, reitorou quo todos

comproondom o problorna, porém o GP PS não quor resolver a situação. Moncionou

quo o principio da descentralizaçao, quando evocado, não devo originar o doscartar

das rosponsabilidados. Roferiu quo o probloma quo foi aprosontado, do torma

dotalhada, não doscarta todas as outras situaçöos do falta do articulação na gostão do

PART existontos no pals. Considorou a ototiva nocossidado de urna intorvonção
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central, nomeadamente do Estado, por se tratar de uma linha férrea, para resolver a

situação tarifaria existente na linha do Vouga, evitando quo Os utilizadores sejam

obrigados a pagar duas tarifas.

Do seguida, a Senhor Vice-Presidenle da Comissao, Sr. Deputado Pedro Coirnbra,

deu por encerrada a discussão sobre o PJR n.° 973/XIVI2Y (BE), agradecendo os

contributos de todos as intervenientes.

6. Realizada a sua discussao, remote-se esta lnformaçao a Sua Excelencia, a

Presidente da Assembleia da Republica, nos termos e para as efeitos do n.° 1 do

artigo 128.° do Regimento da Assembleia da Repüblica.

Assembleia da RepOblica, em 18 do marco do 2021
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